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ESTADO DE SERGIPE
MUNIcÍPIo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO

Parecer DCIiMB/SE N" 27112023

Boquim, 10 de Maio de2023.

Aprecia-se, nesta oportunidade, os autos da Dispensa no 00112022,

encaminhado pela Comissão Permanente de Licitaçáo de Compras e Serviços do

Muncípio de Boquim/SE, através da Comunicação lnterna no 20912023, referente ao

procedimento a ser realizado de dispensa de licitação, visando a Contratação do CIEE'

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA,que tem por objeto estabelecer

cooperação recíproca entre as partes,visando o desenvolvimento de atividades para a

promoção da integração ao mercado de trabalho,de acordo com a Constituição

Federal,(ART.203,lNClSO lll e ART.214 INCISO lV)através da oPeracionalização de

programas de estágio de estudantes,solicitado através da Secretaria Municipal de

Administração e Finanças do Munícipio de Boquim.

| - Das Considereções lniciais

Registre-se que esta análise está fundamentada no inciso Vl do artigo 38 da

Lei n.o 8.666/93, advertindo que ficará sob a responsabilidade da Comissão Permanente

de Licitação de Compras e Serviços da Prefeitura Municipal de Boquim/SE receber,

examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos à contrataçáo direta,

conforme situação análoga prevista no artigo 6.0, inciso XVI da Lei de Licitações e

Contratos Administrativos. Acrescente-se que também ficará sob a responsabilidade da

citada Comissão a habilitaçáo ou não da empresa a ser contratada.

lmpende asseverar que não Íaz pafte das atribuiçÕes do Controle lnterno a

análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato de gestão,

quer no seu aspecto econômico, quer no seu aspecto administrativo, já que são de

responsabilidade dos administradores públicos. Ao Departamento Municipal de Controle

lnterno incumbe à análise dos aspectos técnicos.
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O Departamento Municipal de Controle lnterno ratifica a dotação orçamentária

informada acostada aos autos às fls.000í25 a 000126.

No mais, recomendo que a Secretaria solicitante verifique os dispositivos

constitucionais e legais que tratam do comprometimento do saldo orçamentário da

dotação especificada em função do cronograma de execução para o exercício financeiro

atual, com base nas legislaçÕes abaixo transcritas:

Constituição Fedêral de 1988:

Art. 167. São vedadosi

I...I
ll - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

Lei Federal no 4.320/í964:

Art. 59 - O empenho da despesa nâo poderá exceder o limite dos
créditos concedidos.

Lei Complementar no 101/2000:

Art. 16-[...]

§ 1o Para os fins destia Lei Complementar, considera-se

l- adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de
dotação específlca e suficiente, ou que esteja abrangida por crédit,^
genérico, de forma que somadas todas as despesas da mesma
espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exeÍcício;

I]

lll - Da Publicação

A Constituição Federal de í988, em seu art. 37, aloca como um dos principios

basilares da Administração Pública a PUBLICIDADE. Tal referência aponta para a

necessidade de que os atos administrativos sejam expostos, residindo na premissa dos
')
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agentes públicos não praticarem seu mlsÍer para satisfaçáo pessoal, mas sim tão

somente do interesse público. Nesse sentido, os ajustes efetivados pela Administração,

fundamentados diretamente pela Lei no 8.666/93, prevê:

Art. 3e A licitação destina-se a garantir a observância do princÍpio
constitucional da isonomia, a seleçáo da proposta mais vant4osa
para a administraÉo e a promoçâo do desenvolvimento nacional
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade
com os princípios básicos da legalidadê, da impessoalidade, da
moralidadê, da igualdade, da publicidadê, da probidade
administrativa, da vinculaçáo ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redacão dada
pela Lei n" 12.349. de 2010).

Sobre a publicaçáo das compras efetuadas, deve-se ainda observar o que

dispõe o artigo 16 da Lei Federal no 8.666/93, a seguir transcrito:

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de
divulgação oficial ou em quadro de avisos de amplo acesso público,
à relaçâo de todas as compras feitas pela Administração Direta ou
lndireta, de maneira a clarificar a identificaÇão do bem comprado,
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o
valor total da operaÉo, podendo ser aglutinadas por itêns as
compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.

Atendendo as disposições da Legislação vigente informada, sem prejuÍzo de

outras que tragam maior publicidade dos atos administrativos, recomendamos a

publicaçáo do extrato do procedimento nos mais diversos meios possíveis de divulgação

para fins de validade do ato, sem prejuízo do encaminhamento das informações ao

Sistema de Gestão do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe - SAGRES.

lV - Da Base legal e recomendações

Vê-se que a sustentação da contratação direta via dispensa de licitação

encontra respaldo no arl.24, Xlll, da Lei 8.666/93,c/c art 203,lll,e 214,1y da CF de gg,

abaixo transcrito:
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Xlll - na contrataÉo de instituição brasilelra incumbida regimental ou
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento
institucional, ou de instituiÉo dedicada à recuperaçáo social do preso,
desde que a contratada detenha inquestionável reputaÇão ético-
profissional e náo lenha fins lucrâtivos;
de 1994)

a o dada el ino 8.883

Art. 203.4 assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivos:

t...1

lll - a promoÉo da integração ao mercado de trabalho;

Art. 2í4.A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duraçáo
decenal, com o objetivo de articular o sistema nacional de educaçáo em
regime de colaboraÇáo e deflnir diretrizes, objetivos, metas e estratégias
de implementação para assegurar a manutenÇâo e desenvolvimento do
ensino em seus diversos níveis, etapas e modalidades por meio de ações
integradas dos poderes públicos das diÍerentes esferas federativas que
conduzam a: (RedaÇão dada pela Emenda Constitucional no 59, de 2009)

tl
lV - formação para o trabalho;

Com base no dispositivo legal frisamos que a contratação deverá atender, em

especial, ao requisito do supracitado artigo, bem como a habilitação prevista nos art. 27

ao 33 da Lei no 8.666/93.

Frise-se que a Secretaria solicitante realize a contrataÇão mediante a

apresentaÇão de iustificativa em que demonstre que a contratada é detentora da oferta

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2s e 4e do art. 17 e no inciso
lll e seguintes do ad,'. 24, as situações de inexigibilidade referidas no

4

Art. 24. É dispensável a licitação:

t..t

mais vantaiosa e que comprove o preco a ser dispendido com a contrataÇão em tela.

sem preiuízo da avaliacáo prévia do inciso X do art.24. conforme preceitua o art. 26 da

LLCA, senão veiamos:
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art. 25, necessariamente justiflcadas, e o retardamento previsto no
final do parágrafo único do art. 8e desta Lei deverão ser
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para
ratificaÉo e publiceção na imprensa oficial, no prezo de 5 (cinco)
dias, como condição para a eficácia dos atos (Redacâo dada

Lei n" '1'1.107 de 2005
ParágÍâfo único. O procesao de dispênsa, de inexigibilidade ou
de retardamento, pÍêvisto neste artigo, será instruído, no quo
couber, com os sêguintes elementos:

tl
I - caracterização da situação êmergencial, calamitosa ou de
gÍave e iminente risco à segurança pública que justifique a
dispênsa, quando Íor o caso; {Redacão dada pela Lei
n' 13.500. de 2017)
ll - razão da escolha do fornecedor ou executante;
lll - justiÍicativa do preço. (griíei)

Ademais que a Secretaria solicitante deverá apenas prosseguir cqm o

feito após a verificacão e comprovacão nos autos de saldo suficiente que suporte

toda a despesa em consonância com os dispositivos transcritos no item "dotacão

orcamentária" e complementarmente os aÉ. 70 e 14 dnLei no 8.666/93 a sequir

citados:

Art.7e As licitaÇÕes para a execuÇáo de obras e para a prestaÇáo
de serviÇos obedecerão ao disposto nêste aÍtigo e, em particular, à
seguinte seqüência:

§ 2e As obras e os serviços somente poderão ser licitados
quando:

lll - houver previsão de recul§os orçamentários que assegurem
o pagamento das obrigaçÕes decorrentes de obras ou serviços a
serem executadas no exercício financeiro em curso, de acordo com
o respectivo cronograma.

An. 14. Nênhu a comDra sê feita sem a adequada
caracterização de seu objeto e indicação dos recursos
orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e
responsabilidade de quêm lhe tiver dado causa. (grifei)

5

t.I



,, \}
BOQUIM

ESTADO DE SERGIPE
MUNIcIPIo DE BoQUIM

DEPARTAMENTO DE CONTROLE INTERNO
64

V - Do Trâmite do Procedimento Licitatório

Consta que no dia 05 de maio de 2023 a Comissáo Permanente de Licitação,

encaminhou ao Departamento de Controle lnterno, através da comunicação interna no

20912023 para análise técnica a documentação:

. Memorando n" 1912023 expedido em 2410212023 pela Secretária de

Administração e Finanças SÉ Erivalda Santana Farias e pelo

Secretário Adjunto de Administração e Finanças Sf José Paulo Bispo^

Dórea dos Santos,cujo assunto refere-se a a Autorização,Contratação

de lnstituição,Estágio remunerado,fls.000001 ;

o Justificativa elaborada pela Secretária de Adminiskação e Finanças SÉ

Erivalda Santana Farias e pelo Secretário Adjunto de Administração e

Finanças Sf José Paulo Bispo Dórea dos Santos,fls.000002 a 000004,

o Propostas de serviços,f1s.000005 a 000010;

. Comprovante de inscriçâo de situação cadastral da

empresa,fls.00001'l ;

o Ata de Assembléia da Constituição do Centro de lntegração Empresa

Escola-ClEE,fl s.00001 2 a 00002í ;

. Declaração de atendimento ao disposto do inciso XXXlll do artigo 70 da^

Constituiçáo Federal,fl s.000022;

o Documentopessoal,fls.000023;

. Ata de Assembléia Geral Extraordináriado Centro de lntegração

Empresa Escola-ClEE,fls.000024 a 000046;

. Ata de Assembléia Geral Extraordináriado Centro de lntegração

Empresa Escola-C1EE,fls.000047 a 000061 ;

. Ata de Assembléia Geral Extraordináriado Centro de lntegração

Empresa Escola-C1EE,fls.000062 a 000084;

. Documento de Procuração celebrado entre o Senhor Humberto

Casagrande Neto e Erika Fladia VirginioAraújo,f|s.000085 a 000086;

o Certidões Negativas De Débitos Perante As Fazendas Federal,

6
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Estadual e Municipal,e Trabalhista e de Regularidade de FGTS'e

demais certidões ,fls 000087 a 000096;

. Atestados de capacidade técnica,fls.000097 e 000098;

. Declaração que não emprega menor de idade em cumprimento ao

disposto do inciso XXXlll do artigo 70 da Constituição

Federal,fls.000099;

r Contratos firmados anteriomente com esse Município e Termos

aditivos,fls.0O01 00 a 0001 1 6;

o Contrato n" 02912022 firmado com a Prefeitiura Municipal de

Pedrinhas,fls. 0001 17 a 000124;

o Demonstrativo da despesa orçamentaria,fls.000125,

o Solicitação de despesa n" 836712023,f1s.000126;

. Portaria N' 00112023 Da Comissâo Permanente De

Licitações,fls.000127 a 0001 28;

o Justificativa Da Dispensa De Licitaçâo Elaborada Pela Comissão De

LicitaçÕes,fls.0001 29 a 000145;

. Minuta do conhato,fls.0O0146 a 000152;

r Comunicado interno no 203\2023 encaminhando o processo a

Procuradoria Geral do Município para análise e emissão de parecer

jurídico, f1s.000153;

. Parecer Jurídico no 373\2023 expedido em 02 de maio de 2023 pelo

Procurador Geral do Muncípio Marcelo de Jesus Santos OAB/SE 5569,

opinando pela pertinência jurídica do procedimento e minuta do termo

contratual, as fls.000154 a 000"158;

. Comunicado interno no 209\2023 encaminhando o processo a

Controladoria Geral do Município para análise e emissáo de parecer, as

f|s.000159.

Dos autos depreende-se que constam as peças necessárias para o

procedimento com ressalva para:
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Manutençâo das mesmas condiçÕes de habilitação jurídico-fiscal

durante todo o procedimento, conforme art. 55, Xlll da LLCA.

Autenticar toda documentação em cópia (cartório ou "confere com

original");

Revisão geral do processo para colher assinaturas que porventura

esteja faltante;

o Atentar-se as orientações expressas no parecer juridico;

r Atualizar a Certidão de Regularidade de FGTS que

vencida em 0210512023.

a

êncontra-se

Vll - Da Fiscalização e Controle

Alem de observadas as cláusulas editalíssimas que tratam das obrigações e

fiscalização contratual, chamamos a atenção para a figura do fiscal e qestor contratual,

estes responsáveis pelo acompanhamento, fiscalização e possível aplicação de

sanções, conforme o teor do art. 67 da LLCA a seguir transcrito:

Art.67. A execuçáo do contrato deverá ser acompanhada e
fiscalizada por um representante da Administração especialmente^
designado, permitida a contrataçáo de terceiros para assistÉlo e
subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuiÇão.

§ ía O representante da Administraçâo anotará em registro próprio
todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato,
determinando o que for necessário à regularizaçâo das faltas ou
defeitos observados.
§ 2e As decisões e pÍovidências que ultrapassaÍem a
competência do representante deverão ser solicitadas a seus
superiores em tempo hábil para a adoÇão das medidas
convenientes. (griÍei)

Vlll - Da Conclusão

Departamento Municipal de

do feito, tendo em vista

Controle lnterno

as observaçÕes
,8

Favoravelmente.ao prossegu imento
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encimadas, devendo os autos de o processo ser encaminhado à Autoridade Superior

para decidir sobre a contratação, ou não, da referida empresa.

É o entendimento, salvo melhor juÍzo.

"S*çm.dd."Corptroladbra M u n icipal
D-ecreto O1O|2O21
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